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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO N° 002/2020

Súmula: Transfere o feriado do dia 05 de Fevereiro
conforme especifica.

 
A Prefeita do Município de Colombo, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1°- Fica transferido o feriado municipaldo dia 05 de fevereiro de
2020 (Comemoração da Emancipação Política do Município de
Colombo), para o dia 07de fevereiro de 2020.
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal de Colombo Em 14 de janeiro de 2020.
 
IZABETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal
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